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TORNA OBRIGATÓRIO QUE TODOS OS VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO POSSUAM SEGURO TOTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Torna obrigatório que todos os veículos da Administração Pública do Município de São Jerônimo, possuam Seguro Total.

§1º Os Veículos Novos a serem adquiridos pelo Município, deverá prever no Edital de aquisição que eles já sejam entregues devidamente segurados.

§ 2º Os Veículos que já pertencem ao Município, tem o prazo máximo de 06 (seis) meses para efetivarem o Seguro Total.

Art. 2º	O Seguro a ser realizado deverá conter obrigatoriamente as seguintes coberturas:
a)	Cobertura de 100% (cem por cento) do valor de avaliação do veículo pela Tabela FIPE;
b)	Roubo ou Furto;
c)	Incêndio;
d)	Assistência 24 Horas;
e)	RCF-V (Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos) para terceiros; e
f)	APP (Seguro de Acidentes Pessoais Passageiros).

Art. 3º	As disposições da presente Lei, aplicam-se aos veículos da Frota Municipal com até 10 (dez) anos de uso.



Art. 4º 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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